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Parágrafo único. são atribuições do gestor do fundo:
i – Manter os controles necessários à execução orçamentária referentes ao 
recebimento e repasse das receitas do fundo;
II – Estabelecer políticas de aplicação dos recursos, conjuntamente, com 
os secretários Municipais de saúde e educação;
iii – avaliar e acompanhar as ações municipais nas áreas de saúde e edu-
cação no que tange à aplicação do fundo;
iv – Providenciar, mensalmente, a gestão contábil dos recursos do fundo;
v – realizar a prestação de contas anual do fundo.
art. 6º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
gabinete da Prefeita Municipal de curionópolis/Pa, 16 de março de 2021.
MariaNa aZevedo de soUsa MarqUeZ
Prefeita Municipal de curionópolis

Protocolo: 638723
DEcREto Nº 10, DE 16 DE MARço DE 2021.
coNsideraNdo a lei Municipal nº 1.184/2021, de 19 de fevereiro de 
2021, que instaurou a comissão Permanente de apuração e regula-
mentação para Procedimento administrativo para apuração de infra-
ções Administrativas cometidas por licitantes e contratados no âmbito 
da administração Pública Municipal, para aplicaçao de penalidades e 
instituiu o cadastro de fornecedores impedidos de licitar e contratar 
com a administração Pública Municipal;
coNsideraNdo a necessidade de regulamentar a aplicação de sanções ad-
ministrativas aos licitantes e contratados da administração Pública Municipal;
a Prefeita MUNiciPal de cUrioNÓPolis/Pa, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por lei e nos termos do disposto nos artigos. 81 a 88 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993,
resolve:
Art. 1º Instaurar, no âmbito da Administração Pública do Municipio de 
curionópolis, a comissão Permanente de apuração - cPa/PMc, a qual será 
responsável por apurar, por meio de Procedimento administrativo regu-
larmente instituído, infrações cometidas por licitantes e contratados, nos 
processos licitatórios e contratos administrativos em que o Municipio de 
curionópolis for parte contratante.
art. 2º Nomear a comissão Permanente de apuração - cPa/PMc defi-
nida no art. 1º deste decreto, a qual será composta pelos seguintes 
servidores Públicos Municipais:
1. rafael theocharopoulos corrêa, Portaria nº 48/2021 - Presidente;
2. vanessa brito de sousa, Portaria nº 26/2021 - Membro;
iii. cláudio Mateus antunes Macêdo, Portaria nº 21/2021 - Membro.
art. 2º a comissão Permanente de apuração - cPa/PMc conduzirá, nos 
termos da lei Municipal nº 1.184/2021, de 19 de fevereiro de 2021, pro-
cedimento administrativo de apuração de responsabilidade e infrações co-
metidas por licitantes e contratados no âmbito da Administração Pública 
do Município de curionópolis, para aplicar, no que couber, as penalidades 
administrativas previstas na lei 12.846 de 01/08/2013, na lei 8.666 de 
21/06/1993 e na lei 10.520 de 17/07/2002.
Parárafo Único. a comissão Permanente de apuração será responsável pela 
instrução do procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo.
Art. 2º Conceder a gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o venci-
mento dos servidores pela participação na referida comissão no período de 
12 (doze) meses de trabalho, de acordo com o disposto no artigo 71 da lei 
Municipal 1.102, de 15/04/2014.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
gabinete da Prefeita Municipal de curionópolis/Pa, 16 de março de 2021.
MariaNa aZevedo de soUsa MarqUeZ
Prefeita Municipal de curionópolis

Protocolo: 638724
LEi MuNiciPAL Nº 1.189, DE 19 DE MARço DE 2021
altera as leis MUNiciPais Nº 1.112, de 28 de seteMbro de 
2015 e alteraÇÕes e a de N° 1.123 de 25 de abril de 2016, e 
dá oUtras ProvidêNcias.
a Prefeita MUNiciPal de cUrioNÓPolis, faz saber que a câMara MU-
NiciPal de cUrioNÓPolis, aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
art. 1º - o artigo 3º da lei Municipal nº 1.112/2015 passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
art. 3º - .................
i – Órgãos de assessoramento superior
• Gabinete do Prefeito
• Gabinete do Vice-Prefeito
• Procuradoria Geral do Município
• Controladoria Geral do Município
• Coordenadoria Municipal de Defesa Civil
• Coordenadoria Municipal de Licitação
• Assessoria de Comunicação e Cerimonial
• Assessoria de Programas Estratégicos
ii – Órgãos da estrutura executiva
• Secretaria Municipal de Administração
• Secretaria Municipal de Finanças
• Secretaria Municipal de Planejamento
• Secretaria Municipal de Saúde
• Secretaria Municipal de Educação
• Secretaria Municipal de Meio Ambiente
• Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
• Secretaria Municipal de Produção Rural e Mineração
• Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano
art. 2° - o artigo 4º da lei Municipal nº 1.112 /2015 passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

art. 4º - compete ao gabinete do Prefeito:
i - coordenar a agenda do chefe do Poder executivo Municipal e adotar as 
providências correlatas para sua adequada realização;
ii - elaborar a agenda especial de governo, em articulação com os órgãos 
de assessoramento direto, com o objetivo de garantir a inserção de temas 
estratégicos na rotina de atividades do chefe do Poder executivo Municipal;
iii - recepcionar, analisar e preparar os despachos administrativos do che-
fe do Poder executivo Municipal, bem como registrar e manter sob guarda 
e controle, os atos oficiais;
iv - recepcionar lideranças políticas e parlamentares do Municí-
pio, bem como outras autoridades das demais esferas de governo 
e dos Poderes da república;
V - Recepcionar e orientar os munícipes e visitantes que se dirijam 
ao gabinete do Prefeito;
vi - Prestar assessoria especial e direta ao chefe do Poder executivo Muni-
cipal, conforme suas demandas;
VII - Planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades admi-
nistrativas necessárias para o cumprimento das atribuições legais e consti-
tucionais do chefe do Poder executivo Municipal;
viii - Prestar assessoramento direto e imediato ao chefe do Poder 
Executivo Municipal no planejamento, gestão e avaliação de assuntos 
e atividades estratégicas relacionadas ao bom cumprimento de suas 
atribuições legais e constitucionais;
IX - Programar as atividades de consultoria e assessoramento jurídico ne-
cessárias para o desempenho de suas atribuições, zelando pela defesa dos 
interesses da administração Pública Municipal, em coordenação com a Pro-
curadoria geral do Município;
art. 3º - o art. 5º da lei Municipal nº 1.112 /2015 passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
art. 5º - compete ao gabinete do vice-Prefeito:
i – Prestar assessoramento ao vice-Prefeito no exercício de suas atribuições; e,
ii – assistir ao vice-Prefeito quando designado pelo Prefeito para represen-
tar o Município junto às esferas Estadual, Federal e Internacional.
art. 4º - o art. 6º da lei Municipal nº 1.112 /2015 passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
art. 6º - a Procuradoria geral do Município é instituição de natureza per-
manente, com autonomia funcional e administrativa, a quem compete:
I - Defender e representar, em juízo ou fora dele, os direitos e interesses do 
Município de curionópolis, inclusive dos órgãos da administração direta e in-
direta, em todas as esferas e Poderes da república, sempre que necessário;
ii – elaborar minutas de leis, decretos, portarias e outros atos nor-
mativos a serem expedidos ou sancionados pelo chefe do Poder exe-
cutivo Municipal, bem como organizar, numerar e manter sob sua 
responsabilidade seus originais;
III - Programar, formular e executar, no âmbito da Prefeitura Municipal 
de curionópolis, as atividades de consultoria, elaboração de pareceres e 
assessoramento jurídico ao Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como 
a todos os órgãos da administração, quando necessário;
IV – Elaborar projetos e mensagens à Câmara Municipal, preparando as res-
pectivas minutas e tomando as demais providências de instrução processual;
V - Elaborar justificativas de vetos, decretos, ordens de serviço, instruções, 
regulamentos, contratos, convênios, portarias e pareceres sobre questões 
técnicas e jurídicas, bem como outros documentos de natureza jurídica em 
resposta aos encaminhados pelos demais órgãos da administração;
vi - recomendar ao chefe do Poder executivo Municipal medidas de cará-
ter jurídico, essenciais à satisfação e tutela do interesse público;
vii – expedir pareceres normativos sobre interpretações da constituição 
federal, das leis e dos demais atos normativos a serem uniformemente 
seguidos pelos órgãos da administração municipal;
VIII - Estruturar, unificar e coordenar o sistema de assessoramento e 
consultoria jurídica dos órgãos da administração municipal, garantindo a 
correta aplicação das leis e das demais normas legais e administrativas, 
podendo, para tanto, expedir pareceres normativos;
IX – Executar cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa de 
natureza tributária do Município de curionópolis ou de quaisquer 
outras dívidas não liquidadas nos prazos legais, em coordenação 
com a secretaria Municipal de finanças;
x – orientar e assessorar o chefe do Poder executivo Municipal, os demais 
órgãos da administração municipal, a comissão de licitação e os pregoeiros 
nas atividades relativas às licitações e aos contratos administrativos firmados;
XI - Assessorar juridicamente o Chefe do Poder Executivo Municipal 
nas desapropriações, aquisições e alienações de imóveis, com o intui-
to de preservar o interesse público;
XII - Instaurar, autuar e orientar juridicamente inquéritos, sindicâncias e pro-
cessos administrativos disciplinares, de acordo com as normas legais vigentes;
XIII - Propor medidas de caráter jurídico que visem a proteger o 
patrimônio municipal;
xiv - coordenar as atividades de proteção dos direitos do consumidor e 
dos canais de atendimento às reclamações e orientações gerais ao cidadão, 
visando a garantir seus direitos enquanto consumidor; e,
xv - redigir, registrar, fazer publicar e expedir todos os atos do chefe do 
Poder executivo Municipal.
art. 4º-a – o artigo 3º da lei Municipal nº 1.123/2016 passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
art. 3º– a Procuradoria geral do Município terá a seguinte estru-
tura organizacional:
direção superior:
a) Procuradoria geral do Município.
ii – assessoramento e gestão operacional.
iii – Procuradorias especializadas:
a) Procuradoria Judicial;
b) Procuradoria administrativa; e,
c) Procuradoria fiscal.


